
Rogerio Dias Regazzi <isegbusiness@gmail.com>

Nota 6: Insalubridade: caso interessante para analise.
1 mensagem

Rogerio Dias Regazzi <isegbusiness@gmail.com> 30 de outubro de 2018 22:15
Para: Anderson Correa <anderson.correa@tvglobo.com.br>, Johny Santos <johny.santos@tvglobo.com.br>, Patricia Barbarini <patricia.barbarini@tvglobo.com.br>, Rogerio
Dias Regazzi <isegbusiness@gmail.com>
Cco: Alessandro Suzin <ale.suzin@gmail.com>, "brunnocunha2@gmail.com" <brunnocunha2@gmail.com>, carlos eduardo Costa <ceduardocosta@hotmail.com>

https://trt-3.jusbrasil.com.br/

O adicional de insalubridade é o valor pago ao trabalhador para compensar a sua exposição a determinado agente de risco ou situação de trabalho considerada nociva à
saúde, em função da natureza, intensidade e tempo de exposição. De acordo com a 
CLT, é considerada atividade insalubre aquela em que o trabalhador é exposto a agentes nocivos acima dos limites tolerados pelo Ministério do Trabalho e Emprego. A
Norma Regulamentadora nº 15, do MTE, define o que é atividade insalubre.

Gmail - Nota 6: Insalubridade: caso interessante para analise. https://mail.google.com/mail/u/0?ik=f6b5fe710b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-41124...

1 of 4 24/02/2019 18:22



Gmail - Nota 6: Insalubridade: caso interessante para analise. https://mail.google.com/mail/u/0?ik=f6b5fe710b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-41124...

2 of 4 24/02/2019 18:22



Gmail - Nota 6: Insalubridade: caso interessante para analise. https://mail.google.com/mail/u/0?ik=f6b5fe710b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-41124...

3 of 4 24/02/2019 18:22



Nota: por isso levantado por nós da 3R Brasil junto com vossos colaboradores a importância de medição de radiações não ionizantes.

SDS

--
M.Sc Rogério Dias Regazzi

Membro do CIT – Comitê de Inovação Tecnológica 3RNAW

Diretor 3R Brasil Tecnologia Ambiental

Diretor www.isegnet.com.br e Inovando no Isegnet

Engo Mecânico, de Segurança do Trabalho e Meio Ambiente

Especialista em Acústica, Vibrações e Green Building

Edifício Av. Central nº 156 sala. 2323,

Centro, Rio de Janeiro/RJ

www.3RBrasil.com e www.isegnet.com.br

Tel.: (21) 98272-8534 / 99999-6852 (pronto atendimento) / (021) 3549-4863 (escritório)

ID Skype: rogregazzi

Confidencial

O conteúdo  deste e-mail e quaisquer anexos ao  mesmo  são  estritamente confidenciais. Não  podem ser abertos ou revelados a alguém que não  seja o

destinatário desta mensagem. Se você recebeu este e-mail de forma equivocada, avise o remetente respondendo e inserindo as palavras "destinatário errado"

como mensagem e em seguida delete-o, por favor.
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